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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PrêÍêltura lúunlclpal de Santo Antônlo dos Lopês

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO NO 20250077

o Município de sANTo ANTÔNlO DOS LOPES, através do(a) FUNDO MUNICFAL DE ASSISTÊNClA SOCIAL, inscrito
(a) no CNPJ sob o no 06.172.72010001-10, com sede na AVENIDA PRESIDENTE VARGAS,446, representado por
HADILLA DA SILVA CAMPOS BORGES, Sec.Mun.de Assist.Socialjuv.e trab., doravante denominado(a)
CONTRATANTE, e CLARYSSE CARVALHÊOO SOUSA, inscrito(a) no CPF 040.066.523-99, com sede na RUA
SENADOR POMPEU, S/N, CENTRO, Santo Antônio dos Lopes-MA, representada por CLARYSSE CARVALHÊDO
SOUSA, já qualiÍicados no contrato iniciâ|, determinâram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado
nas seguintes cláusulas:

cúusulA PRTMETRA - Do oBJETo

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogaçâo do prazo de vigênc ia do contrato até 31 de MaÍço de 2027, nos termo
do Art. 107, da Lei Federal no 14.133, de 1o de abril de 202í.

GúUSULA SEGUNDA . DA DoTAçÃO ORçATIENTÁR|A

A despesa decorrente de presente alteração corÍêrá à contâ da sêguinte Dotação Orçamentária:
Exercício 2025 Atividade 0902.082440137 .2.054 Manut. e Íunci do CREAS , ClassiÍicâÉo econômica 3.3.90.36.00
Outros serv. de terceiros pessoa física, Subelemento 3.3.90.36.15 LocaÉo de imóveis

CúUSULA TERCEIRA . Do PRAzo DE vrcÊNch

O presente Termo Aditivo entrâ em vigor a partir da data de sua publicaçáo

cúUsuLA aUARTA - DA RATIFICAçÃO

Permanecêm inalteradas âs demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Têrmo Aditivo

E por estarem justos e contralados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para que suÍlam os
seus eÍeitos lêgais.

SANTO ANTÔN|O DOS LOPES - MA, 30 de Março de 2026
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